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Gabinete _do g ,;rõNSENHOR GIL 
Prefeito Crescendo c:om trobolho, ,::vidoodo d• nossa gente 

AVISO OE CONTRATACÃO DIRETA 
PROCESSO NI 0 2/202 S 1 DISPENSA N I 02/202S 

VALOR ESTIMADO: R$ 28.800,00 1 CRlffRIO OE JULGAMENTO: MENOR PREt':O 
OBJETO 

Contratação de em presa para desenvolvimento e a manutenção preventiva e corretiva do 
Portal lnst ltuclonal do munlclplo de Monsenhor GIi • PI 

PERÍODO DAS PRO POSTAS 

07/ 02/2025 a 11/ 02/2025 
DISPONIBILIZACÃO 00 EDITAL 

Dlspon fvel no site do Trlbunzil de Contas do Est:ido do Piauí {http://www.tt'.C.Ql.@ov.br) e na 
sede da Prefeltura de Monsenhor Gil : Rua José Noronha, 75 . Centro, Monse nhor Gil, 

Munldpio de Monsenhor Gil CNPJ: 06.5S4.877/0001 00 
Endereço Rua José Noronha. 75 Centro. Monsenhor Gil PI, CEP 64450--000 

Em.ili: gabprefeltomgll@gmJil com 

ID: 1A8CDA95BE7E4 

ESTADO 00 PlAUI 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE MONSENHOR G IL 

GABINETE 00 PREFEITO 

Lei nº 507. do 18 de outubro de 2013. 

"Dispõe sobre a criação de cargos de provimento 

efe tivo no âmbito do Poder Execu tivo do 

município d e Monsenhor Gil Estad o do Plauf, e d.í 

outras providê ncia s". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, ESTADO DO PIAUi, no uso d e 

suas atribuições legais, 
Faz saber q ue a Câmara Municipal de vereadores aprova e eu sanciono a seguinte 

lei: 
A.rt, 1 11.- Ficam criados, no âmbito do Poder Execulivo Municipal, os cargos 

p(1bliços de provime n to cfettvo constantes do Anexo 1, parte In tegran te desta lei. ;: ~ 
Parágrafo único, Os cargos públicos criados por esta lei tê m suas respectivas :' ~,f 

atribuições defi nidas nos termos dos Anexos 1. integrante da mesma, denomi nado Perfll í ; 

Descritivo do Cargo. 

ArL ZS!, • Us cargos públicos criados nos te rmos do a rtigo anterior integrarão o 

quadro de stH'Vidores p(1bli cos municipais, constante da Lei Municipal . n°. 442 Je ; 
novembro de 2009. 

Art 3 a,. O provimento dos cargos previstos nesta lei fa r•sl!·â semp re por 

nomeação, precedida de concurso público e os titulares ficam submetidos às disposições 

dos respectivos p lanos de cc1rreira. 

Art. ,s.st. •A jornada de trabalho dos titula res de cargos de que tnta esta lei ser.d 

n).:ada m razão das atribuições pertinentes e leis específicas, respett;;ida a duraç~o 

mínima de 20horas e mõ\xi m a de trdhalho semanal de 40horas, observado os limites 

mlnlmos e mfucimos de 04 e OShoras diárias respectivamente. 
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Art s e. •As despesas decorre ntes da aplicação desta lei correrão à conta das 

dotações consign adas no Orçamento vigente do Mu nicípio. 

Art. 6 ª. • Rcvogam•se as disposições cm contrário. 

Art. 7 !1. . • Esta le i entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipc11 de Monsenhor GIi • PI. ern 18 de Outubro de 2013. 

~ - ~~< C/'/4 0 ranclsco Pessoa dá Silva / ... 
Prefeito Municipal 

Sancionada. registrada, numerada, promulgada e publicada a presente lei. no 
Gabinete do Prefeito Municipal sob o número 507 (quinhentos e sete). aos dezoito 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 
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ANEXO t - ATBIRIIICÕES DO CARGO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚOE 
Requisito: Ensino Fundamental e resid ir na á re a d e atuação 

ATRI BUIÇÕES: 
• Executar tarefas bãsicas de informações a indivíduos e grupos, visando a inst rução da 
população em gera l para a prcvenç:lo de doenças: 
· Orientara população em gcr.i l sobre a lm portãncia da higiene e cuidridos básicos e/ou 
primários para a prevenç:..!\o de doe nças; 
• Ministrar medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúdebáslcos 
detectados. v1sc1 mli~ solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos; 
• Eíetuar visitas domiciliar(!s, conforme necessidades, seguindo instruções de 
seussuper lores; 
• Preparar o paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e 
verificando a temperatura; 
• Prestar atendlme nlos em prtmeiros sQcúrrns e imunizações; 
• Fazer cu rativos q uando necessãrio; 
• Realiza r traba lhos re lativos 3 vigilância epidemiológica, difundindo Informações: 
- Esterilizar os materiais: 
- Atuar em campanhas de prevenção de doenças. aplicando testes e vaci nas: 
• Auxiliar os médicos na distribu ição ele medicamentos, vacinas. bem como coleta de 
material para a rea lização de prevent ivos de câncer; 
• Elaborar rela1úr ios de acordo com as atividades eX!:!CUtadas. q ue pe rmitam levanta r 
dados estatísticos e para comp.traçiio do trabalho: 
• Inspecionar estabelecimentos de ensino, verific,1ndo s uas insta lações e os co rnestlvcls 
fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profilãtlcas necessárias; 
• Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de 
preventivos, agendamento de consultas e en trega de exames: 
• Colaborar com a limpeza e organi1.ação do local de traba lho; 
- Realizar outras t.:lrefas correlatas ao cargo e/ou determmadas pelo superior imediato. 
. Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishma mose; chagas 
esquistossomose, etc.; Palestras, dedeti7.ação, limpeza e exames; 
. Reali :r.ar pesq uisa de trlatomlneos em domicilios em áreas endômlcas; 

CARGO, MÉDICO - PSF 
Requisito: Curso Superior na á rea e registro no conselho competente 

ATRIBU IÇÕES: 
• Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 
corpo humano. Suas funções consistem cm: efetuc1r exames médicos, avaliando o estado 
gem i CITI que o paclenu: :.e c:1n:u11l r<1 a emitindo dh,gn & .. tlco com :;i rospuctiv::i pre~cMção 

de medica.mentas é/Ou soltcttaç~o de exames. visando a promoção da saúde e bem estar 
da populaç3o; 
• Receber e ex;.1minar os pacientes de sua espec1a lida.dc, auscultando, apalp;:mdo 
utiliza ndo instrume ntos especiais, para determina r o diagnóstico ou confo0m 
necessidc1dcs requisitar exames complementares ou e ncaminhar o paciente para o ra 
especialidade médica: 

lé.uuJC>f;i! Nmooha.n•15 f'amo - CEr· 644SO 000- fonc, (tw,)325/H l66 - E•1m1H·t('<,-... ~M•uo:,1111bt 
C l)J {lf, • .55◄ .877/QOOl--011 l'OJNlaçio(2QIÓ) J(I _H 7 llab. - Árça 1 Cff1lll<'Ull:58?Km' 

l.i.totuJc: os• JJ · , 1 •• s .. 1,-, ~Jl~ud~,, ~2" .~6 21t•: ~.tt - Almud<> média: 116m 



ANO V - EDIÇÃO 911 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 202554

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MO SENHOR GlL 

GABI ETE DO PREFEITO 

"notificação compulsória'" pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar doenças 
de outras situações definidas pela política d saúde do município; participar ativamente 
de inquéritos epldem iológ1cos quando definidos pela polít ica municipa l de saúde; 
elaborar relató r ios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas anns. 

CARGO, M~DICO GINECOLOGISTA 
Requisito: Especialização na área e registro no conselho competente 

ATRIBUIÇÕES, 
Examinar pacientes, faze r diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos 
cirú rgicos e de natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; 
requisitar, reali7.ar Interpretar exames de laboratórios e r.i. ios-x; orientar e controh-1 r o 
trabalho de e níermagem; atuar no controle de molés tlil s transmissíveis, na realização de 
inquéritos epidemioll>gicos e cm trabalho5 ele educação san itária; estudar, orientar. 
implantar. coordenar e executar projetos e progr.rn1as especiais de saúde pub lica; 
orientar e controlar atividades dese nvo lvidas em pequenas unidades médicas; reali7.ar 
exames clínicos individuais. fazer di agnósticos, prescrever tratamentos a pacientes, bem 
como realizar pequenas cirurgias; emitir guias de íntcrnaçâo e fazer triagens de 
pacientes, em.-a minhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer necess~rio; 
exercer medicina p reventiva: incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; 
contro le de pré~natal mensal, controle de pacientes com pato logias mais comuns de ntre 
a nosologla prevalecente (outros programas); estimula r e participar de debates sobre 
saúde com grupos de pacientes e grupos organ izados. pela secretar ia municipal de 
saúde ou pela comunidade m geral; participar do planejame nto da assistência á saúde, 
articu lando-se com outras Instituições para implementação de ações Integradas; 
integrar equ ipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próp rias da unidade 
administrativa e da natureza do seu trabalho; notificar doenças consideradas para 
"notificação compulsória" pelos órgãos Institucionais de saúde publica; notificar doenças 
de outras si tuações dm definidas pela polltlca d saúde do município; participar 
ativamente de inquéritos epldemlol6gicos quando definidos pe la polltica mu nicipal de 
saúde: Elaborar rek1tórlos sobre assuntos pertinentes a sua área: desempenhar tarefas 
afins. 
Requisitos: 

CARGO, MÉDICO PEDIATRA 
Requisito: Especlalb..açiio na área e regislro no conselho competente 

ATRIBUIÇÕES, 
Examinar pacientes, fuzer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos cllnícos 
d rúrglcos e denatureza profilática relativos ás diversas especializações m~dlcas: 
requ isitar, realizar Interpretar exames de laboratórios e ralos-x; orientar e controlar o 
trabalho de enícrmagcm: atuar no co1nrote de moléMlil:. Lro n::unl:-o~v.::i:s, n"' rog,lha,;t'lo "'º 
inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar. orientar, 
implanta r. coordenar e executar projetos e procramas especiais de saúde publica®, 
orientar e contro lar atividades <.lcscnvolvldas 6m pequenas un\d;tdes mêdicas: realií'.ar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, p rescrever tratament.os a pilclentes, be 
como realizar pequenas ciru rgias; emitir guias de internação e íazer triagens d 
pacientes. encamlnhando·se as clinicas especializadas, se assim se fizer necessário; 
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· Analisar e interpretar resu ltados de exames diversos, tais como de laboratório, Rato X e 
outros pa ra Informar ou confirmar diagnóstico; 
- Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de adml nlstraç!lo dos 
mesmos; 
- Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 
conservar a saúde; 
• Anotar e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes 
examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da eníermidade e meios de 
tratamento, para dar a orientação terapê utica adequada a cada caso: 
- Atender determinações legais. emitindo atestados conforme a necessidade de cada 
caso; 
- Participar de inquéritos san itários, levantamentos de doenças profissionais. lesões 
traumáticas e estudos epidemiológicos. elaborando e/ou preenchendo formulários 
próprios e estudando os dados estatistlcos, para estabelecer medidas destinadas a 
reduzir a morbidadc e mortalidade decorrentes de acidentes do traba lho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; 
- Participar de programas de vaci nação, orienta ndo a seleção da população e o tipo e 
vacina a ser ap licada, para preven ir moléstias transmissíveis; 
- Atender urgências clinicas, cirúrgicas ou traumatológicas: 
- Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concess3o de 
licenças, abo no de fa ltas e outros; 
- Colaborar na limpeza e organização do local de traba lho; 
• Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
Imediato. 

CARGO, MÉDICO PLANTONISTA 
Re quisito: Curso Superior na área e registro no conselho competente 

ATRIBUIÇÕES, 
Examinar pacientes, fa'l.er diagnósticos, prescrever e realizar t ratamentos clínicos 
cir(1rcicos e de natureza profilãtica relativos ás diversas especiali;.r.1:1çõcs médicas: 
requisitar. rea li'l.ar interpretar exames de laboratórios e raios•x; orientar e c.:o ntro lar o 
traba lho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissfvcls. na realização de 
inquéritos cpldemiol6gicos e cm trabalhos de educação sani tária ; estudar, orientar, 
implan tar, coordenar e execu tar projetos e programas especiais de saúde publica; 
orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar 
exames cllntcos indiv iduais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes. hem 
como realizar pequenas cirurgias; emitir guias de Internação e fazer triagens de 
pacien tes, encaminhando-se as clinicas especializadas, se assim se fizer nccessãrlo: 
exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, contro le de puericultura mensal : 
con trole de pré-natal mensa l, controle de pacientes com patologias mais comuns de11tre 
o noologia. prevalccc;mto (outro,; pragr~m~,i); es:titnu lar e participar de debates sobre 
saúde com grupos de pacientes e grupos orga nizados, pela secretaria municipal d® 
sa(ade ou pela comunidade m geral; participar do planejamento da assistência ã saúde 
articuhrndo-sc com outras ins tituições para lmplemcntaç1io de ações integradas· :::::-,--....._, 
Integrar equipe multlprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidade ~ 
da população: realizar outras tareías de acordo com as atribuições próprias da unldad 
administrativa e da natureza do seu traba lho; notificar doenças consideradas para 
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exercer medicina preventiva: Incentivar vacinação, controle de puericultura mensal ; 
conrrole de pré·natal mensal, controle de pacientes com patologias mais comuns dentre 
a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e par1-icipar de debates sobre 
saúde com grupos de pacientes e grupos organi7.ados, pela secretaria municipal de 
sa(1de ou pela comunidade m geral; participar do planejamento da assistência á saúde, 
artlcu lando·se com outras Instituições para Implementação de ações Integradas ; 
in tegrar equipe multlprofiss iona l para assegurar o efetivo atendimento às necess idades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próptias da unidade 
administrativa e da natureza do seu trabalho; notlllcar doenças consideradas para 
"notificação compulsória" pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar doenças 
de outras situações dm definidas pela política d saúde do mu nicípio; participar 
ativamente de Inquéritos epidemiológicos quando definidos pela poHtlca mu n icipal de 
saúde; elaborar relatórios sobre assu n tos pertinentes a s ua área; desempenhar tarefas 
afins, 

CARGO, MÉDICO NEUROLOGISTA 
Requisito: Especialização na área e registro no conselho competente 

ATRIBUIÇÕES, 
Fazer exames médicos formulando diagnósticos, tratamentos ou Indicações 
terapêuticas: proceder ao socorro de urg~ncla; Encaminhar os pacientes para exames 
radiológicos e outros, visando à o btenção de Informações complementares sobre o caso 
a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e análises realizados em 
laboratórios especializados; Executar Intervenções cirúrgicas ou auxiliar nas mesmas; 
Rea\i7..ar pesquisa de campu ou de laboratório para complementação de trabalhos e 
observações; Fazer a perícia e participar da Junm Médica para fins de posse. licença e 
aposentadoria: Fazer imunizações periódicas dos alunos de estabelecimentos de ensino; 
Prestar Informações e pareceres sobre assuntos de sua especia lidade; Elaborar 
rela tórios pe riódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; Elaborar a 
elucidação de casos de suspeita de vícios, de entorpecentes e outros: Executar outras 
at iv idades correlatas. 

CARGO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Requisito: Ensino Médio, Curso Técnico na á rea e registro no conselho competente 

ATRIBUIÇÕES, 
- Prestar atendimento à comuni{h1de, na execuç.iio e avaliação dos programas de. ~i:.üde 
pública, atuando nos atendimentos bás icos a nivel de prevenção e assistência . 
• Executar atividades de apuio, preparando os pacientes par,1 consulta e orca nizando as 
chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; 
- Verificar os dados vitais, observa ndo a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e 
prl'.!s:1.~ o . ~ fim de reaistrar a nomalias nos pacientes; 
- Realizar curativos, utilizando medicamentos especlficos pa.ra cada caso, rornet:e ndo @ 
esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de 
pontos, de cortes j.\ cicatrizados: . e_ 
- Atender cr ianças e pacientes de dependem de ajuda, .lUXiliando na alimentação e 
higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida: 
. Prestar atendimentos de primeiros socorros. conforme a necessidade de cada caso; 
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- Reall·ai r atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas ci rurgias 
ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados: emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
· Executaras ações de atenção integra l, a liando a atuação clínica à de saúde co letiva, 
assistindo as famflias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de 

prioridades locais; 
· Coordenar ações coletivas vo ltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar u fornecimento de Insu mos para as ações co letivas e o 
trabalho do THD e o ACD; 
· Capacitar as equipes de saúde da famllia no que se refere às ações educativas e 
preventivas em saúde bucal; 
- Registrar os procedimentos realizados em Sistema de Informação vigente fornecido 
1>ela SSB/SES e atua li.-.ando-o mensalmente, assim como os indicadores da Portaria SES 

19/2003. 
- Realizar visitas domicilia res, com a finalidade de monitorar a slruaç3o de saúde das 

fam(\las 

CARGO, ASSISTENTE SOCIAL 
Requisito: Curso Superior na áreae registro no conselho competente 
ATRIBUIÇÕES, 
- Elaborar, implementar, assessorar. coordenar e executar políticas sociais públicas, 
privadas e nlantrópicas no âm bito da Seguridade Social (Saúde. Assistência Socia l e 
Previdência) e também no meio ambiente, na habitação, no lazer, na educação e outras 

.ireas; 
- Elaborar, coordenar, executa r e avaliar plano. programas e projetos na á rea do Serviço 

Social; 
• Rea liza r pesquisas e estudos para conhecimento da rea lidade social: 
- No assessoramento e consultoria aos órgãos da administração pública, direta e 
Indireta, empresas privadas, ONGs e movimentos socia is; 
. Rea li zação de v1st.nrias, pericias técnica~ e laudos e pareceres sociais; 
- Prestar orientação socia l a indivíduos, grupos e população; 
- Elaboração de provas e presidi r e compor bancas examinadoras de conC\lrsos de 

seleÇdo para Assistente Social. ~ 

CARGO: PSJCOLOGO "' 
Requisito: Curso Superior na áreae registro no conselho competente 

ATRIBUIÇÕES, 
- Realizar avaliação e dlagn6slic.:o psico lógicos de entrevistas, observação, tes~ 
dinâmica de crupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psfquicos. 

Kuu Jm;c Noronh.1, n• 1.5 Ccn1n, í"EP 64.450-000 l'OPe (116) l2511-L 166 - E•rm,il ·l:•1iMfl1'iOlh•P" yulm,, C(>!lLll'l 
CNPJ: M .554 M17(00()1.00-Popu\111,;00 (2010). 10.337 11.ab Arou T,nitori.al:582Km' 

Unmxlc · 05• .)) ' .5 I" Sul•• l .01\lC.1,tudc,..~2• ~6' 28':. ~te All,tud<: mMla: 1 16m 
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i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL 
f=J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
~ 

ESTADO DO PIAU I 
PREF EITURA M UN ICIPAL DE M O NSE HOR G LL 

GABINETE DO PREFEITO 

. Participa dos planejamentos e realiza atividades culturais, terapêutic~s _e de lazer com 
0 objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa de lnstitu1çoe~. , 
. Participa de programas de atenção primária cm Centros e Postos de Saude ou na 
comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do 
agrava menlo de fatores emocionais que comprometam o espaço pslc~l6gico. 
- Realiza triagem e encaminha me ntos para r-ccu rsos da comunidade, sempre que 
necessá rio . 
. Participa da elaboração, execução e ana lise da institu ição, realizando progra mas, 
projetos e planos de atendimentos, em equipes m ultlproftsslonai_s, ~om o objetivo de 
detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do. P_essoa l 
envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim. quanto nas at1v1dades 
melo. 

CARGO: NUTRICIONISTA 
Requisito: Cu rso Super ior na árcae registro no conselho competente 

ATRI BUIÇÕES, 
Atender consul tas Individuais das pessoas encaminhadas pela Secretari,i Municipal de 

!:~~~e~1te Social; elabor,i r, implantar, ma nter e avaliar planos a/ o u programas de 
a limentação e nutrição para a população, propor e coordenar a adoção de normas, 
padrões e métodos de educação e assistência alimen tar. _em estabelecim entos escolares, 
hospitalares e ou tros; elaborar Informes :t-cnicos pa~ divu~gação de no rmas? métodos 
de higiene ali men ta r, visando a proteçau m~tcrno-mfa~n_l; p rescrever r~g1m_es para 
pessoas sadias ou subnu t r idas, bem como d1e~s- especiais para ~oc~tes, or~entar a 
execução dos cardáp ios, verificando as conchçoes dos gêneros ahmcndc10s, su~ 
preparação e cozime nto. sem desperdício de se us valores nutritivos; recomen~ar os 
cuidados higiênicos necessários ao preparo é à conservação dos alimentos para 
gestantes,nutrlzes e latentes; determinar a quan tidade . e qualidade dos gêneros 
alimentícios a serem a dquiridos; verificar a eficácia dos regunes prescr itos e pr?ceder a 
Inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nu t rição t: educação ahmenta r , 
at:ravt:s de a ulas ministradas em cursos populares; elaborar relató rios sobre assuntos 
pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins. 

CARGO, PROFESSORDE ENSINO FUN DAMENTAL MENOR 
Re quis ito: Curso Pedagógico (Nível Mt:dlo) com h abilitação para o e nsino nas 

series iniciais 
ATRIBUI ÇÕES, . 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cu mprir plano de 
trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos a lunos: 
Eslabclecer e implementar estratégias de recuperação para os al unos de menor 
rendimento: Ministrar os dias letivos e horas-aula cswbelccldo~; Purtldp l) r 

in tegra lmen te dos 1>cr íodos dedicados ao planejamento. à ava liação e ao 
desenvolvimento proílssion.11. Colaborar com ;:is a tividade~ de arttcul~c;~il? da escola com 
as ía rníli as e a comunidade : Incumbir-se das demais tarefas ~nd1spcnsâvels au 
atlngimt1nto dos fins educacionais da escola e ao processo de e m,1110-aprendlzagern. 
Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; Admtntstn1r o 

ESTA DO DO PIAU I 
P REFE ITURA MUN ICU'AL DE MO NSENHOR GIL 

GAB INETE DO P R EF EITO 

ANEXO li - CA RGA HORARIA/REMUNERAÇÃO E NÚM ERO DE VAGAS 

CARGOS 

Odontólogo 

Assistente Social 

Ps icólogo 

T~cn lco de Enfermagem 

Auxiliar Consultório Dentário 

Agente Com unitário de Saúde 

Auxiliar Administrativo 

Motorista - CAT - D 

Motorista - CAT - B 

Professor de Ensino 
Fundamental Menor 

Professor Classe B - Ed. Física 

Nutr icio nista 

Médic:o Plantonista 

Médico Neurologista 

Médico Glnecologisbt 

Mt:dlco Pediat ra 

Nil DE VAGAS E 

02 

01 

01 

08 

01 

03 

02 

04 

01 

os 

01 

01 

os 

01 

01 

01 

C/H 

20h 

3 0h 

3 0h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

20h 

20h 

30h 

24h 

8h 

8h 

8h 

SALARJO R$ 

2.600,00 

1 .500,00 

1.500 ,00 

730,00 

730,00 

730,00 

730,00 

730,00 

730,00 

783,50 

1.057,00 

1.500.00 

3.500,00 

2.500.00 

2.500.0U 

2.500.00 
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1D: E2A69353FA794 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
C r e scondo com trabalho , c uidando do nos so gonto 

PORTARIA N " 024 DE 04 D E FEVEREIRO DF. 2025 

Dispõe sobre a nomeação do Agente de 
Desenvolvimento Municipal do Município de 
Monsenhor Gil-PI e dá outras providências. 

O PREFEITO MUN IC IPAL DE MONSEN II OR GIL, Esta d o du P iuu í, n u uso de suas 
a tribu ições lega is con fer idas pelo nrt . l 09, inc iso I V . da Lei O rgân ic a Mun ici pa l, e ni ndn o disposto 
na Lei M un ic ipa l nº 6 25/2023, de 08 de m aio de 20 23, que c r iou a Sa la do Empreendedor do 
M un icíp io de Monsenhor Gi l- PI e o cargo de provim e nto cm comissão <le Age n te <le 
Desenvolv imento M uni c ipa l d a Sa la d o Empreendedor~ 

C ONSIDERA DO as d ispos ições contidas no t-1 rtigo 170 da Consti tui<,:üo Fc<le rn l. que 
determ im, trnlmne n to favorecido lls e mp1·etms d e p e q ueno p orte con!51i1 u ídas sob as leis b rns il e irns 
e que tc nhnn1 s ua sed e e a d minis t·r:.ição no P a ís ; 

C ONSIDERA DO a inda o disposto no artigo 17 9 d o Carta M agna, que c s rn bclccc q u e 
U ni .lo. Estad os. D istrito Fede ra l e Municipios di s pe nsar3o âs 1nic rocrnpresas e às e mpresas de 
peq ueno po rte, assim d e finida s e m le i, trnta m c nto juridico d ilt!'renc ia d o, v isando ince n tivá - las pe la 
s im p li ticaçào d e su as obrigações admin istrat ivos, tr ibutá ri as, previdcnció ri os e c rcd ilíc ias, ou pe la 
e liminação o u red ução d estas por m e io de le i: 

C ONSIOF.RA 00 també m u l ,c i C.omplc m e nlll r n º 123, de 13 de de ze m b ro d e 2008, 
q ue ins ti t uiu o Est'a lulo Naciona l da Mic rocn1pres:.1 e d a E mprcs:.i de P e que n o Po rte, com a lte roçõcs 
posteriores, em esp ecia l, Mquc h1s cfcluad a s pcl:ri Le i o mplc m c.:n ta r n º 128, d e 19 de dczcmb1·0 de 
200R, o n de é d c 1c nnin ndM n compc 1Gnc in d o Po<le r Pll b l ico M u ni c ipa l parn d es ig n oçõo do Agente 
<le Dcsc n vo lv imcnlo parn a efe t iv ação das <li spo :; içõcs d e ssa L e i Complementar ; 

C ONSI DF:RANOO fi na lm e nte a p rioridade d o Munic ípio e n"I estabe lecer po líticas 
púb licas vo lwdas aos e m p reendedores ind ividtmis . m icroempre sa s e e mpresas de peque no pon e. 

R.E SOLV E : 

Art. 1" - F ica no m c~1do como Age nte de Dcsc n volv imc nl o M unlc ipt-1 1 ~1 S r, G E l:tSO 
1.U C AS RIRRIRO MF.SQU ITA , C. P F n° 070 .4 3'.\. l R3 -?R, s imho logia O A M -2. 

Arl. 2 " - E!5la Po rta ri a e nln1 e 11"1 v ig or n a dala de :;ua public m;;::io , rcvo ga<las a s <li s p os içõc!5 
c rn conl ri1rio. 

Pub li Ltuc-se e c un1pra -se. 

Gabine te do Prefe ito M un ic ipa l d e Monsenhor G il , 04 de tevere iro de 2025 . 

EVANDRO LEAL DE ABREU 
Prefeito Municipal 

Município de Monsen hor Gil t.Nl'J; oo.~~4.8/ 1/0001-00 
Endereço. Rua José Noronha. 75 Centro. Monsenhor GIi PI. CEP 64450 000 

Email: C<"bprefeltomgU@cm<1ll.com 

CONSULTORIA 
EDUCACIONAL 

ID: 7DA 1704C3F794 

MV CONSULTORIA EDUCACIONAL 
CNP J n• 33.790.234/000 1/39 

Rua Benjamin Comtant Av. Morcchol Costeio Brnnco - Nº 1508 
- CEP: 64.000-280, - sa la 106, Centro - Teresina - PI. 

ATO DE NOMEAÇÃO º 001/2025 

O Presidcnlc do Processo Seleti vo Simplificado da Prefeitura Munici pal de Monsenhor Gil - PI, O 

M.E .. NERIV ALDO BRAZ DE CARVALHO. R.G. 1.632.234 - SSP-PI lega lmente consütuído pela 

Empresa MV CONSUL TORlA EDUCACIONAL, inscrita no CNPJ n• 33.790.234/0001/39, diante 

dos poderes a e le de legados. resolve: NOMEAR, como membros da BANCA AVALIADORA do 

Processo Sele1ivo Simpl i fi cado os segu intes profi ssionais abaixo identi ficados: 

1- Rogério Damasceno Lopes - R.G.1.588.564 SSP-PI 

2- Frnnklin Gustavo de Carvalho - CPF: 021.67 1.6 13-60 

3- Jessica de Oli veira Si lva - CPF: 066.477.043-6 1 

Monsenhor Hipólito - PI, 27 de j aneiro de 2025 

- Presidente da Comissão · 

ORGAN IZ ADORA : 

MV CONSULTORIA EDUCACIONAL 

CONSULTORIA 
EDUCACIONAL 


